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2/001, Des. Rel. Estevão Lucchesi, data do julgamento: 
24.05.2012).

Agravo de instrumento. Alienação fiduciária. Ação de busca 
e apreensão. Liminar deferida. Venda do bem. Possibilidade 
após o prazo da purga da mora. Direito do credor. - De 
acordo com o art. 3º, § 1º, do Decreto-lei 911/64, decor-
ridos cinco dias da execução da liminar de busca e apre-
ensão, consolidam-se a propriedade e a posse plena em favor 
do credor fiduciário, independentemente de qualquer autori-
zação judicial ou avaliação, caracterizando simples exercício 
regular do direito, de modo que, decorrido referido prazo, 
sem que o devedor purgue a mora, poderá a financeira 
alienar o bem apreendido sem que, para isso, seja neces-
sária autorização judicial (TJMG, Agravo de Instrumento Cível 
1.0701.10.032840-3/001, Des. Rel. Luciano Pinto, data do 
julgamento: 13.01.2011).

Desse modo, impõe-se a reforma da decisão agra-
vada, que determinou a impossibilidade de o agravante 
alienar o veículo objeto da lide a terceiros, tendo em vista 
que a lei determina que o credor fiduciário poderá, após 
cinco dias de executada a liminar de busca e apreensão, 
e consolidada a sua posse e propriedade sobre o bem, 
utilizar livremente do mesmo, segundo a sua conveni-
ência, sendo-lhe facultado, inclusive, vendê-lo a terceiros.

Com essas considerações, dou provimento ao 
agravo de instrumento para reformar a decisão agravada 
e permitir que o autor, ora agravante, após o prazo de 
cinco dias da execução da liminar de busca e apreensão, 
possa alienar o veículo objeto da garantia contratual a 
terceiros, nos termos dos arts. 2° e 3°, § 1°, do Decreto-lei 
911/69.

DES. MOTA E SILVA - De acordo com o Relator.

DES. ARNALDO MACIEL - De acordo com o Relator.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Doação - Imóvel rural - Venda - Cláusula 
de inalienabilidade - Revogação - Prova da 
necessidade - Ausência - Inadmissibilidade

Ementa: Apelação cível. Desconstituição de cláusula de 
inalienabilidade. Ausência dos requisitos. Prestígio ao 
fundamento da dignidade da pessoa humana. 

- A lei mitiga a garantia instituída sob a cláusula de inalie-
nabilidade, apenas se comprovada a situação de penúria 
da parte e desde que outro bem seja adquirido com a 
instituição de igual garantia, prestigiando-se, dessarte, a 
teoria do patrimônio mínimo e garantindo-se a dignidade 
da pessoa humana. 

- Ausente prova dos requisitos legais autorizatórios, de se 
indeferir o pedido. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0620.10.002276-8/001 - 
Comarca de São Gonçalo do Sapucaí - Apelantes: Luiza 
Helena Silva e outro, Maria Auria da Silva de Souza, Hilda 
Concalves Severino, Antônio dos Reis da Silva, Flávia 
Francisca Silva Leite - Relator: DES. OTÁVIO DE ABREU 
PORTES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2012. - Otávio 
de Abreu Portes - Relator.

Notas taquigráficas

DES. OTÁVIO DE ABREU PORTES (Relator) - Trata-se 
de apelação cível interposta por Luiza Helena da Silva e 
outros contra decisão proferida nos autos da “ação decla-
ratória de cancelamento de cláusula de inalienabilidade 
havida sobre doação de imóvel rural”.

Adoto o relatório da sentença acrescentando-lhe 
que o pedido foi julgado improcedente, não tendo o 
julgador verificado qualquer dos requisitos autorizatórios 
do cancelamento da cláusula. Nesses termos, condenou 
a parte autora ao pagamento das custas, suspendendo 
a exigibilidade da cobrança por estar a parte amparada 
pelas benesses da justiça gratuita.

Inconformados, recorrem os apelantes alegando, 
em síntese, a imperiosa necessidade de se cancelar a 
cláusula de inalienabilidade, mormente porque, quando 
de sua instituição, a donatária e seu marido não tinham 
a menor intenção de gravar o bem dessa forma. Assevera 
que, ao tempo da instituição da cláusula, seu falecido 
marido nem sequer tinha plena capacidade para a prática 
do ato. Mais a mais, destaca a atual situação de penúria 
experimentada, sendo necessária a venda do imóvel para 
aquisição de outro urbano.

Conheço do recurso, pois presentes seus pressu-
postos de admissibilidade.

De início, destaco que, de fato, a cláusula de inalie-
nabilidade que grava o bem não é absoluta, sendo 
possível sua mitigação à luz dos requisitos dispostos em 
lei, conforme preconiza o art. 1.911 do CC/02, que 
assim dispõe:

Art. 1.911. A cláusula de inalienabilidade, imposta aos 
bens por ato de liberalidade, implica impenhorabilidade 
e incomunicabilidade.
Parágrafo único. No caso de desapropriação de bens clau-
sulados, ou de sua alienação, por conveniência econômica 
do donatário ou do herdeiro, mediante autorização judicial, 
o produto da venda converter-se-á em outros bens, sobre os 
quais incidirão as restrições apostas aos primeiros.
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Nesses moldes, para que se desconstitua a cláusula, 
necessário que se comprove: a) que se trate de desapro-
priação; b) por conveniência econômica, desde que o 
produto da venda se converta em outros bens sobre os 
quais incidirá a restrição aposta ao primeiro.

E, no caso dos autos, nenhum dos requisitos legais 
restou percebido.

Ainda que a parte alegue a intenção de adquirir 
outro imóvel, tal fato, além de ter sido suscitado apenas 
neste recurso, o que configura inovação recursal, não 
restou comprovado por qualquer elemento de prova.

A intenção da parte, como se verifica, é a de 
simplesmente vender o imóvel para a melhora da atual 
situação de penúria que aventa perceber.

Entretanto, além de tal fato não constituir, por si só, 
requisito para a desconstituição da cláusula, não restou, 
no caso, corroborado por qualquer elemento de prova.

Mais a mais, de destacar que a alegação das partes 
de que o donatário falecido, quando da instituição da 
cláusula, não dispunha de capacidade civil, igualmente, 
não encontra respaldo probatório.

O que importa destacar é que a cláusula, ao 
contrário do que pretendem fazer crer os requerentes, 
busca proteger a figura do donatário, garantindo o 
imóvel contra qualquer achaque, preservando os direitos 
deste de fruição do bem, indefinidamente.

Desse modo, apenas se se comprovasse a condição 
de penúria a que as partes vêm sendo submetidas, bem 
como a instituição da garantia sobre outro bem que seria 
adquirido com o produto da venda do imóvel, é que 
poderia ser desconstituída a cláusula.

No entanto, ausente qualquer prova nesse sentido, 
sendo o fim da cláusula a própria preservação dos 
direitos do donatário, impossibilitado se revela o acolhi-
mento da pretensão.

Ademais, o imóvel, como alegam os requerentes, 
encontra-se arrendado pelo que cumpre sua função social.

A título elucidativo, para que fique clara a intenção 
do legislador, destaca-se que a especial dignidade, atri-
buto de todo ser humano, se constitui no núcleo axio-
lógico do ordenamento pátrio e o instituto da inaliena-
bilidade busca, por fim, a garantia deste fundamento, 
preservando o direito do donatário de imóvel, especifica-
mente, quando já em idade avançada, de ver preservado 
o bem cujo usufruto lhe assiste, para que possa sempre 
dispor de um local para moradia ou percepção de renda 
que lhe garanta a subsistência, em observância à teoria 
do patrimônio mínimo.

A lei mitiga essa garantia, apenas quando se apre-
sente prova incontestável da imperiosa necessidade da 
autorização de venda do imóvel e desde que outro, ainda 
que de menor valor, transmita igual garantia a quem 
interessa a cláusula de inalienabilidade eventualmente 

desconstituída, o que, como já destacado, não se veri-
ficou no caso.

Sobre o tema é a jurisprudência:

Ementa: Doação - Desconstituição de cláusula de inalie-
nabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade sobre 
imóveis - Ausência de prova da necessidade e da inexistência 
de outros bens. - Embora, em hipóteses excepcionais, a cláu-
sula de inalienabilidade possa ser levantada, com autorização 
da venda do imóvel gravado, tal providência só se viabiliza se 
forem apresentados elementos hábeis a demonstrar a neces-
sidade econômica do requerente. - A cláusula de incomu-
nicabilidade gravada sobre bem adquirido por doação pela 
mulher, não pode ser transferida a outro que já é de proprie-
dade do casal. (Apelação Cível 1.0607.06.031734-6/001, 
Des. Wander Marotta, pub. em 25.10.2007.)

Com essas considerações, nego provimento ao 
recurso, para confirmar integralmente a sentença.

DES. WAGNER WILSON FERREIRA (Revisor) - De 
acordo com o Relator.

DES. JOSÉ MARCOS RODRIGUES VIEIRA - 
Acompanho o em. Relator, buscando apoio na lição de 
Carlos Maximiliano, que assim comenta o art. 1.676 do 
Código Bevilácqua, correspondente ao art. 1.911 do 
Código Reale:

[...] o espírito do artigo 1.676, atual, do Código é o seguinte: 
[...] provada a necessidade indeclinável, a conveniência real, 
só proveitosa ao instituído, de substituir o bem gravado por 
outro, o juiz o permite, depois de fazer avaliar, por peritos, 
em sua presença, o herdado [diria o doutrinador o mesmo, 
quanto ao doado, sendo a regra em comento, alternativa, 
referindo-se a cláusula de inalienabilidade imposta pelos 
testadores ou doadores] e o que passa a ocupar o lugar do 
deixado [...]. Os novos bens ficarão como os primeiros [...] 
(Direito das sucessões. 2. ed., Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 
1943, v. II, p. 180).

E acrescenta Carlos Maximiliano alusão (nota “1” 
ao nº 697, p. 180) a Clóvis Bevilácqua (Código Civil, 
v. VI, p. 129):

Noventa por cento dos casos de subrogação (bem sabem 
todos os que labutam no foro) aproveitam, só, a padrastos 
de menores ou a pretendentes a esplêndidas fazendas, ou 
prédios urbanos otimamente situados.
Nada adianta exigir o juiz bens de igual valor ou maior; pois, 
entre duas casas que hoje custam o mesmo preço, uma se 
valoriza três vezes mais do que a outra, em dez anos. Pior ainda 
é o resultado quando se adquirem títulos da dívida pública: 
além de darem renda menor que o prédio bem situado, não 
experimentam valorização apreciável; ao contrário, estão 
sempre sujeitos a quedas de cotação formidáveis.

Orozimbo Nonato, por sua vez e depois de verberar 
Carlos Maximiliano, que só a daria por autorizada na 
hipótese de “ruína irrestaurável pelo herdeiro, legatário ou 
donatário” (Estudos sobre a sucessão testamentária. Rio 
de Janeiro: Forense, Rio, 1957, vol. II, p. 324-5), justifica:
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RECONSIDERAR A DECISÃO PROFERIDA NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO, PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO, 
A FIM DE RECONHECER A FRAUDE À EXECUÇÃO E 
DECLARAR A INEFICÁCIA DA ALIENAÇÃO EFETIVADA.

Belo Horizonte, 4 de setembro de 2012. - Antônio 
Sérvulo - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ANTÔNIO SÉRVULO - Interposto recurso 
especial pelo Estado de Minas Gerais (f. 83/116), contra 
acórdão desta 6ª Câmara Cível (f. 63/68), pugnando 
pelo reconhecimento da fraude à execução e conse-
quente declaração de ineficácia da alienação do imóvel 
pela executada, aqui agravada.

Diante do julgamento do REsp nº 1.141.990/
PR, selecionado como representativo da controvérsia 
em apreço, no qual restou decidido que a alienação 
de imóvel posteriormente à inscrição da dívida ativa 
do executado configura fraude à execução, a Primeira 
Vice-Presidência determinou o retorno dos autos a esta 
Câmara, para reapreciação da questão, em virtude de o 
acórdão recorrido estar a divergir da orientação daquela 
Corte (art. 543, § 7º, II, CPC), pelo que passo ao reexame 
da matéria.

A agravante ajuizou contra a agravada execução 
fiscal, na qual a agravante foi surpreendida com a infor-
mação de que o imóvel penhorado fora alienado pela 
coobrigada para a empresa Incorbase Incorporadora e 
Construtora Ltda.

A Fazenda Pública, ao entendimento de que a venda 
havia sido efetuada em fraude à execução, postulou a 
declaração da sua ineficácia, com fincas no art. 185 do 
CTN, o que foi indeferido na instância a quo, provocando 
a propositura do agravo de instrumento em espeque.

Através da decisão de f. 43/44, admiti o processa-
mento do recurso, porém sem pedido de antecipação de 
tutela recursal.

No acórdão de f. 62/68, esta 6ª Câmara Cível 
negou provimento ao recurso, ao argumento de que, 
à época da alienação, inexistia registro de penhora à 
margem da matrícula do imóvel.

Ocorre que, recebendo os autos da Vice-Presidência 
para reapreciação da matéria, por força do art. 543-C, 
§ 7º, II, do CPC, verifico que a questão, após o julga-
mento do REsp nº 1.141.990/PR, representativo da 
controvérsia, já não comporta maiores digressões.

Com efeito, restou claramente delineado no julgado 
representativo da controvérsia que, para a configuração 
da fraude à execução de ato translativo praticado após a 
vigência da Lei Complementar nº 118, de 08.06.2005, 
basta que tal ato tenha se dado posteriormente à inscrição 
da dívida ativa, tratando-se de uma presunção jure et 
de jure.

Então, segundo o novel entendimento do col. STJ, a 
partir da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, há 

Execução fiscal - Inscrição na dívida ativa - 
Posterior alienação de bem - Art. 185 do CTN 

- Nova redação - LC 118/05 - Fraude à execução 
fiscal - Configuração - Presunção absoluta - 

Ineficácia da alienação

Ementa: Agravo de instrumento. Reapreciação. Acórdão 
representativo da controvérsia. Execução fiscal. Fraude à 
execução. Inscrição em dívida ativa. Posterior alienação 
de veículo. LC 118/05. Fraude à execução. Art. 543-C, 
§ 7º, II, do CPC. Juízo de retratação.

- O col. Superior Tribunal de Justiça decidiu, no Recurso 
Especial nº 1.141.990/PR, paradigma representativo da 
controvérsia tratada nestes autos, que há presunção jure 
et de jure de que a alienação de bem ultimada após a 
inscrição do crédito tributário em dívida ativa configura 
fraude à execução, desde que o ato translativo tenha sido 
praticado após a entrada em vigor da LC 118/05.

- Exercício do juízo de retratação, consoante o disposto 
no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0432.
05.008572-4/001 - Comarca de Monte Santo de Minas 
- Agravante: Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais 
- Agravada: L M Petróleo Ltda. - Interessados: Lúcia 
Helena Dibo Martins, Thiago Dibo Martins - Relator: DES. 
ANTÔNIO SÉRVULO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na confor-
midade da ata dos julgamentos, à unanimidade, EM 

O Código Civil, no art. 1.627 [ipsis litteris], não a repele 
[refere-se à subrogação], em princípio. E este é o principal 
argumento de sua admissão, uma vez que o elemento histó-
rico não bastaria a fundamentá-la, pois o que interessa não é 
a mens legislatoris, senão a mens legis.

Ocorre, no entanto, que nenhuma justificativa apre-
sentam os apelantes. O único motivo, em tese, razoável, 
seria a situação de penúria em que dizem encontrar-se, 
do que derivaria necessidade da venda, para aquisição 
de outro imóvel, urbano.

Além de não provada a situação de penúria, observa 
o douto Relator que o imóvel está arrendado. Também 
não há demonstração de vantagem da sub-rogação em 
imóvel urbano.

Nego, pois, provimento ao recurso. 

Súmula - NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


